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Artigo 1º - Determinar a Instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar abandono de cargo do servidor 
CLAUDIO ABNER fERREIRA DOS SANTOS, Técnico em 
Enfermagem, matricula 57206933-2, fato constante no 
processo N° 2009/299421, o que caracteriza infração do artigo 
190, inciso II, § 2° da Lei 5.810/94, consoante as denunciais 
impetradas pelo setor de Recursos Humanos deste nosocômio, a 
qual o argüido deverá ser notificado para responder aos termos 
do processo;
Artigo 2º - Designar os servidores, abaixo relacionados, 
para sob a presidência do primeiro, desenvolver o Processo 
Administrativo Disciplinar, objetivando assim a fiel apuração dos 
fatos e as responsabilidades administrativas, assegurando-se 
ao(s) argüido(s) o contraditório e a ampla defesa, previstos em 
lei:
Vanessa Cecim Calderaro Diep Hage – 57190410-1 – 
Farmacêutica (Presidente)
Igino Martins Paolelli – 54189041-1 – Administrador (Membro)
Camila Oliveira Guimarães – 54189944-2 – Agente 
Administrativo (Membro)
Wanderson Antônio F. de Andrade (Secretário)
HOSPITAL REGIONAL Dr. ABELARDO SANTOS, em 
12/08/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.
JOSé ALDO DE OLIVEIRA PINHO
DIRETOR GERAL DO HRAS/SESPA

PORTARIA N° 95 DE 12 DE AGOSTO DE 2009
NúMERO DE PUBLICAçÃO: 21332

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL Dr. ABELARDO 
SANTOS, usando de suas atribuições, que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 1.014/30.04.2008, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 31.160/02.05.2008.
CONSIDERANDO:
I – O que dispõe o artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de Janeiro de 
1994;
RESOLVE:
Artigo 1º - Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar para apurar abandono de cargo da 
servidora VALERIA PEREIRA SOUZA, Enfermeira, matricula 
54184792-2, fato constante no processo N° 2008/277663, o 
que caracteriza infração do artigo 190, inciso II, § 2° da Lei 
5.810/94, consoante as denunciais impetradas pelo setor de 
Recursos Humanos deste nosocômio, a qual a argüida deverá 
ser notificada para responder aos termos do processo;
Artigo 2º - Designar os servidores, abaixo relacionados, 
para sob a presidência do primeiro, desenvolver o Processo 
Administrativo Disciplinar, objetivando assim a fiel apuração dos 
fatos e as responsabilidades administrativas, assegurando-se 
ao(s) argüido(s) o contraditório e a ampla defesa, previstos em 
lei:
Ruth David Gois – 5303966-2 - Enfermeira (Presidente)
Hélida Cristina Barra de Souza – 57191264-1 - Enfermeira 
(Membro)
Fauze da Rocha Salim – 76163-1 – Odontólogo (Membro)
Milene do Socorro de Oliveira Rozendo- 54191578-17 – Agente 
Administrativo (Secretária)
HOSPITAL REGIONAL Dr. ABELARDO SANTOS, em 
12/08/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.
JOSé ALDO DE OLIVEIRA PINHO
DIRETOR GERAL DO HRAS/SESPA

PORTARIA N° 96 DE 12 DE AGOSTO DE 2009
NúMERO DE PUBLICAçÃO: 21333

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL Dr. ABELARDO 
SANTOS, usando de suas atribuições, que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 1.014/30.04.2008, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 31.160/02.05.2008.
CONSIDERANDO:
I – O que dispõe o artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de Janeiro de 
1994;
RESOLVE:
Artigo 1º - Determinar a Instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar abandono de cargo do servidor RUBEM 
JOSé DE LYRA CASTRO NETO, Agente de Portaria, matricula 
54191543-1, fato constante no processo N° 2007/325392, o 
que caracteriza infração do artigo 190, inciso II, § 2° da Lei 
5.810/94, consoante as denunciais impetradas pelo setor de 
Recursos Humanos deste nosocômio, a qual o argüida deverá 
ser notificado para responder aos termos do processo;
Artigo 2º - Designar os servidores, abaixo relacionados, 
para sob a presidência do primeiro, desenvolver o Processo 
Administrativo Disciplinar, objetivando assim a fiel apuração dos 
fatos e as responsabilidades administrativas, assegurando-se 
ao(s) argüido(s) o contraditório e a ampla defesa, previstos em 
lei:

Fauze da Rocha Salim – 76163-1 – Odontólogo (Presidente)
Ruth David Gois – 5303966-2 – Enfermeira (Membro)
Aleter Patrícia da Fonseca e Fonseca – 570434-1 – 
Fonoaudióloga (Membro)
Cleilson Costa Ferreira – 54191624-1 – Agente Administrativo 
(Secretário)
HOSPITAL REGIONAL Dr. ABELARDO SANTOS, em 
12/08/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.
JOSé ALDO DE OLIVEIRA PINHO
DIRETOR GERAL DO HRAS/SESPA

PORTARIA N° 71 DE 12 DE AGOSTO DE 2009
NúMERO DE PUBLICAçÃO: 21303

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL Dr. ABELARDO 
SANTOS, usando de suas atribuições, que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 1.014/30.04.2008, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 31.160/02.05.2008.
CONSIDERANDO:
I – O que dispõe o artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de Janeiro de 
1994;
I I– O parecer exarado no processo n° 2008/353016 pela 
Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Saúde Pública ;
RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância Administrativa para apurar 
fato tipificado no processo 2008/540673 que visa esclarecer 
se houve ASSÉDIO MORAL contra a servidora Ana Lúcia Paixão 
Sena, Agente de Saúde, matricula 76147-1, a contar de 
05/01/1010 a 03/02/2010.
Artigo 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para 
desenvolverem sindicância instaurada pelo requerimento, sem 
número, de 04/12/2008, objetivando a fiel apuração dos fatos:
Aleter Patrícia da Fonseca e Fonseca – 57190484-1 – 
Fonoaudióloga (Presidente)
Cristina de Melo Chaar – 57190597-1 – Enfermeira (Membro)
Adele Melo Silva – 54190810-1 – ACD (Membro)
João Gabriel de Barros Branco – 54194094-1 – Agente de 
Portaria (Secretário)
HOSPITAL REGIONAL Dr. ABELARDO SANTOS, em 
12/08/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.
JOSé ALDO DE OLIVEIRA PINHO
DIRETOR GERAL DO HRAS/SESPA

PORTARIA N° 88 DE 12 DE AGOSTO DE 2009
NúMERO DE PUBLICAçÃO: 21317

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL Dr. ABELARDO 
SANTOS, usando de suas atribuições, que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 1.014/30.04.2008, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 31.160/02.05.2008.
CONSIDERANDO:
I – O que dispõe o artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de Janeiro de 
1994;
RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância Administrativa para apurar 
fato tipificado no processo 2009/299395 que visa esclarecer 
A RECUSA DE NÃO FAZER O PROCEDIMENTO DE SUTURA 
NA URGÊNCIA POR PARTE DO(S) MÉDICO(S), a contar de 
08/03/1010 a 06/04/2010.
Artigo 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para 
desenvolverem sindicância instaurada pela Comunicação 
Interna S/N – CHEF. TÉCN. DE ENFERMAGEM, de 06/11/2008, 
objetivando a fiel apuração dos fatos:
Marcos José Melo Andrade – 57175343-1 – Médico (Presidente)
Antônio Sérgio da Silva Gaspar – 5674182-2 – Médico 
(Membro)
Felipe Cabral Barbosa – 54189040-1 – Administrador (Membro)
Mauro Afonso de Souza Miranda – 57197576-1 – Agente 
Administrativo (Secretário)
HOSPITAL REGIONAL Dr. ABELARDO SANTOS, em 
12/08/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.
JOSé ALDO DE OLIVEIRA PINHO
DIRETOR GERAL DO HRAS/SESPA

PORTARIA N° 89 DE 12 DE AGOSTO DE 2009
NúMERO DE PUBLICAçÃO: 21318

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL Dr. ABELARDO 
SANTOS, usando de suas atribuições, que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 1.014/30.04.2008, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 31.160/02.05.2008.
CONSIDERANDO:
I – O que dispõe o artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de Janeiro de 
1994;
RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância Administrativa para apurar 
fato tipificado no processo 2008/33640 que visa esclarecer O 

DESAPARECIMENTO DO CILINDRO DE OXIGÊNIO, a contar de 
08/03/1010 a 06/04/2010.
Artigo 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para 
desenvolverem sindicância instaurada pela Comunicação Interna 
N° 1340/07 – URG/EMERG, de 21/09/2007, objetivando a fiel 
apuração dos fatos:
Hélida Cristina Barra de Souza – 57191264-1 – Enfermeira 
(Presidente)
Laurimar José da Silva Costa – 57194735-1 – Agente 
Administrativo (Membro)
Eliete Farias dos Santos – 57194287-1 – Agente Administrativo 
(Membro)
Bruno Amador Moraes – 55589791-1 – Agente de Portaria 
(Secretário)
HOSPITAL REGIONAL Dr. ABELARDO SANTOS, em 
12/08/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.
JOSé ALDO DE OLIVEIRA PINHO
DIRETOR GERAL DO HRAS/SESPA

PORTARIA N° 90 DE 12 DE AGOSTO DE 2009
NúMERO DE PUBLICAçÃO: 21323

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL Dr. ABELARDO 
SANTOS, usando de suas atribuições, que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 1.014/30.04.2008, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 31.160/02.05.2008.
CONSIDERANDO:
I – O que dispõe o artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de Janeiro de 
1994;
RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância Administrativa para apurar 
fato tipificado no processo 2009/196674 que visa esclarecer 
O DESAPARECIMENTO DA FONTE DO APARELHO DE 
ELETROCARDIOGRAMA, a contar de 08/03/1010 a 06/04/2010.
Artigo 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para 
desenvolverem sindicância instaurada pela Comunicação Interna 
N° 442/09 – CLINICA MÉDICA, de 08/05/2009, objetivando a 
fiel apuração dos fatos:
Luiz Otávio Alves Neves – 5471648-3 – Farmacêutico - 
Bioquímico (Presidente)
Rosicléia do Socorro Nogueira de Jesus – 54194494-1 – Agente 
Administrativo (Membro)
Cezar Roberto Pinto da Silva Torres – 54190060-1 – Agente 
Administrativo (Membro)
Waldir da Costa Siqueira – 54195853-1 – Agente Administrativo 
(Secretário)
HOSPITAL REGIONAL Dr. ABELARDO SANTOS, em 
12/08/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.
JOSé ALDO DE OLIVEIRA PINHO
DIRETOR GERAL DO HRAS/SESPA

PORTARIA N° 91 DE 12 DE AGOSTO DE 2009
NúMERO DE PUBLICAçÃO: 21324

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL Dr. ABELARDO 
SANTOS, usando de suas atribuições, que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 1.014/30.04.2008, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 31.160/02.05.2008.
CONSIDERANDO:
I – O que dispõe o artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de Janeiro de 
1994;
RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância Administrativa para apurar 
fato tipificado no processo 2009/252069 que visa esclarecer 
O ARROMBAMENTO E FURTO DO VEICULO DA SERVIDORA 
ELAINE CRISTINA DA CONCEIÇÃO NUNES LOPES, a contar de 
08/03/1010 a 06/04/2010.
Artigo 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para 
desenvolverem sindicância instaurada pelo requerimento s/n, 
de 02/07/2009, objetivando a fiel apuração dos fatos:
Márcio dos Santos Paredes – 55589961-1 – Contador 
(Presidente)
Nilma Maria da Silva – 54188518-2 – Agente Administrativo 
(Membro)
Nailton Martins de Oliveira – 54197612-1 – Agente 
Administrativo (Membro)
Camila Oliveira Guimarães –  54189944-2 – Agente 
Administrativo (Secretário)
HOSPITAL REGIONAL Dr. ABELARDO SANTOS, em 
12/08/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.
JOSé ALDO DE OLIVEIRA PINHO
DIRETOR GERAL DO HRAS/SESPA
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